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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/PA 

Av. João Paulo II, 602 – Marco, Belém/PA – CEP 66095-492 

Coordenadoria de Contratos - Telefone: (91) 3251-3016– E-mail: ccont@seap.pa.gov.br 

Governo do Estado do Pará 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

Coordenadoria de Contratos  

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2021/SEAP/PA 

PROCESSO N° 2020/586023 

 

5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 016/2021/SEAP/PA DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO 

RESIDENCIAL, CELEBRADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO E 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – 

SEAP/PA E NELSON RIBEIRO DE 

MAGALHÃES E SOUZA, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA: 

 

O Estado do Pará, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, com sede em Belém-Pará, na Avenida 

João Paulo II, 602 entre Vileta e Humaitá, Bairro: Marco - CEP: 66095-492, inscrita no CNPJ 

do Ministério da Fazenda sob o nº 05.929.042/0001-25, doravante denominada 

LOCATÁRIA, devidamente representada por seu Secretário, MARCO ANTONIO 

SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 

13827 PM/PA e do CPF nº 462.525.762-04, residente e domiciliado nesta cidade e de outro 

lado o Sr. NELSON RIBEIRO DE MAGALHÃES E SOUZA, brasileiro, portador da 

identidade nº 3938106 – SSP/PARÁ e CPF nº 116.671.922-72, telefone: (91) 98121.2121, e-

mail: nelson@nelsonsouza.adv.br, residente e domiciliado na Cidade de Belém, no Estado do 

Pará, na Rua dos Tamoios, nº 1619, Apartamento nº 1800, Bairro: Batista Campos, CEP: 

66033-172, doravante denominado LOCADOR ajustam o presente termo aditivo ao Contrato 

de aluguel do imóvel não residencial, designado como LOJA 03 – Térreo do Edifício Doutor 

Moraes Center, localizado na Travessa Doutor Moraes nº 565, bairro Batista Campos, na 

cidade de Belém-Pará, para Instalação do Núcleo de Ativação e Atendimento da CIME – 

Central Integrada de Monitoramento Eletrônico, por este e na melhor forma de direito, 

mediante as cláusulas e condições abaixo discriminadas e disposições legais, que 

voluntariamente aceitam e outorgam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto efetuar a alteração da “Cláusula Quarta – da 

Vigência”, do Contrato n° 016/2021/SEAP/PA, referente à prorrogação do prazo de vigência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES 

2.1 As partes acordam que na cláusula acima elencada sofrerá a alteração abaixo 

discriminada: 

 

“CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência contratual de 13/02/2025 a 13/02/2026 será prorrogado pelo período de 

12 (doze) meses iniciando sua vigência em 13/02/2026 e encerrando em 13/02/2027, com 

esteio no art. 51 da Lei n° 8.245, de 1991. 

 

NELSON 
RIBEIRO DE 
MAGALHAES E 
SOUZA

Assinado de forma 
digital por NELSON 
RIBEIRO DE 
MAGALHAES E SOUZA 
Dados: 2025.12.01 
16:11:34 -03'00'
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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/PA 

Av. João Paulo II, 602 – Marco, Belém/PA – CEP 66095-492 

Coordenadoria de Contratos - Telefone: (91) 3251-3016– E-mail: ccont@seap.pa.gov.br 

Governo do Estado do Pará 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

Coordenadoria de Contratos  

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

Fica mantido o valor anual estimado de R$ 53.873,64 (cinquenta e três mil, oitocentos e 

setenta e três reais e sessenta e quatro centavos), compreendido neste os valores anuais do 

aluguel de R$ 39.473,64 (trinta e nove mil, quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e 

quatro centavos) e da taxa condominial de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), 

com renúncia ao reajuste, em obediência ao art. 2º, inciso I, alínea “b”, do Decreto Estadual 

n° 4.025, de 1º de julho de 2024. 

Na oportunidade, é relevante salientar que, em conformidade à Orientação Normativa Nº 6, 

DE 1º DE ABRIL DE 2009: 

“A vigência do contrato de locação de imóveis, no qual a Administração Pública é locatária, 

rege-se pelo Art. 51 da Lei Nº 8.245, de 1991, não estando sujeita ao limite máximo de 

sessenta meses, estipulado pelo inc. II do Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Termo 

Aditivo são: Programa de Trabalho: 970101.1.03.122.1297.8338, Natureza de despesa: 

339036, Fonte: 0150000001, PI: 4110008338C. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 

4.1 Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato em questão que não 

tenham sido alteradas por este Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

5.1 A CONTRATANTE providenciará publicação deste Termo, em forma de extrato no DOE, 

no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 28, §5º da 

Constituição do Estado do Pará. 

 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias 

de igual teor, na presença das testemunhas ao fim assinadas. 

 

Belém, na data da assinatura. 

 

 

 

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES 

Secretário de Estado de Administração Penitenciária 

LOCATÁRIO 

 

 

 

NELSON RIBEIRO DE MAGALHÃES E SOUZA 
LOCADOR 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - _________________________________ CPF nº 

2 - _________________________________ CPF nº  

NELSON RIBEIRO 
DE MAGALHAES E 
SOUZA

Assinado de forma digital por 
NELSON RIBEIRO DE 
MAGALHAES E SOUZA 
Dados: 2025.12.01 16:10:27 
-03'00'

MARCO ANTONIO 
SIROTHEAU CORREA 
RODRIGUES:4625257620
4

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO SIROTHEAU 
CORREA RODRIGUES:46252576204 
Dados: 2025.12.02 16:25:23 -03'00'



52  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.454 Quinta-feira, 04 DE DEZEMBRO DE 2025

RESOLVE:
Art. 1º - Em substituição à servidora LARISSA DANIELLA PINHEIRO BILÓIA 
– Matricula Funcional nº 5956037, designar a servidora ANA LOPES DE AL-
MEIDA – Matrícula Funcional nº 57191279 para atuar como Fiscal Suplen-
te, permanecendo a servidora PRISCILA DO NASCIMENTO VIANA - Matrí-
cula Funcional nº 5887534 como Fiscal Titular do Contrato Administrativo 
nº 035/2020/SEAP, celebrado com o Sr. NELSON RIBEIRO DE MAGALHÃES 
E SOUZA e a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-
ÁRIA – SEAP/PA, cujo objeto é a Locação dos imóveis não residenciais 
designados pelas salas N° 501, 502, 503, 504 E 505 que constituem o 5° 
Andar do Edifício Doutor Moraes Center.
Parágrafo Único - São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1274380
Portaria n° 353/2025 – GAB/SEAP Belém, 02 de dezembro de 2025.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e o 
disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Em substituição à servidora LARISSA DANIELLA PINHEIRO BILÓ-
IA – Matricula Funcional nº 5956037, designar a servidora ERICA LIENY 
ANDRADE FRANÇA – Matrícula Funcional nº 5937754 para atuar como 
Fiscal Suplente, permanecendo a servidora PRISCILA DO NASCIMENTO 
VIANA - Matrícula Funcional nº 5887534 como Fiscal Titular do Contrato 
Administrativo nº 079/2022/SEAP, celebrado entre a empresa SYNERGYE 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE AD-
MINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/PA, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada em LOCAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE MONITORA-
MENTO ELETRÔNICO DE PESSOAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS por 
intermédio de solução composta por: equipamentos (hardware/firmware), 
softwares, dispositivos eletrônicos, mobiliário, comunicação de dados, bem 
como licenças, garantia, assistência, treinamento e suporte técnico.
Parágrafo Único - São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1274377
Portaria n° 354/2025 – GAB/SEAP, Belém, 02 de dezembro de 2025.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e o 
disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Em substituição à servidora LARISSA DANIELLA PINHEIRO BILÓ-
IA – Matricula Funcional nº 5956037, designar a servidora PRISCILA DO 
NASCIMENTO VIANA – Matrícula Funcional nº 5887534 para atuar como 
Fiscal Titular, e em substituição à servidora PRISCILA DO NASCIMENTO 
VIANA - Matrícula Funcional nº 5887534 designar à servidora ANA LOPES 
DE ALMEIDA Matrícula Funcional nº 57191279 como Fiscal Suplente do 
Contrato Administrativo nº 016/2021/SEAP, celebrado entre o Sr. NELSON 
RIBEIRO DE MAGALHÃES E SOUZA e a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/PA, cujo objeto é a Locação de imóvel 
não residencial designado como LOJA 03 – TÉRREO DO “Edifício Doutor 
Moraes Center”, localizado na Travessa Doutor Moraes nº 565.
Parágrafo Único - São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1274378
Portaria n° 352/2025 – GAB/SEAP, Belém, 02 de dezembro de 2025.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e o 
disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Em substituição à servidora LARISSA DANIELLA PINHEIRO BI-
LÓIA – Matricula Funcional nº 5956037, designar a servidora ANA LOPES 
DE ALMEIDA – Matrícula Funcional nº 57191279 para atuar como Fiscal 
Titular, permanecendo a servidora ELIANA CORREA DA SILVA - Matrícula 
Funcional nº 5972862 como Fiscal Suplente do Contrato Administrativo nº 
094/2023/SEAP, celebrado entre o Sr. NELSON RIBEIRO DE MAGALHÃES E 
SOUZA e a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
– SEAP/PA, cujo objeto é a locação da sala 202 no Edifício Doutor Moraes, 
imóvel situado na Avenida Dr. Moraes, nº 565 – Bairro Batista Campos, no 

Município de Belém, Estado do Pará, para instalações do setor destinado ao 
armazenamento dos prontuários dos monitores ativos acompanhados pela 
Central Integrada de Monitoração Eletrônica - CIME.
Parágrafo Único - São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1274375

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE Portaria n°07234/2025, publicada no Diário Oficial 
N°36.450 de 01 de dezembro de 2025, Protocolo: 1273264
ONDE SE LÊ:
II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de R$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item I.
LEIA-SE:
II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), à título de reembolso, no valor unitário de R$ 247,07, na 
importância a ser paga por servidor de R$ 370,61, que se deslocará(ão) 
conforme o item I.

Protocolo: 1274578

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2021/SEAP/PA
Termo aditivo: 5
Data da assinatura: 02/12/2025
Exercício: 2025
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: Prorrogação do prazo de vigência.
Justificativa: O prazo de vigência contratual será prorrogado pelo perío-
do de 12 meses iniciando sua vigência em 13/02/2026 e encerrando em 
13/02/2027, com esteio no art. 51 da Lei n° 8.245, de 1991, fica mantido 
o valor anual estimado de R$ 53.873,64, compreendido neste os valores 
anuais do aluguel de R$ 39.473,64 e da taxa condominial de R$ 14.400,00, 
com renúncia ao reajuste, em obediência ao art. 2º, inciso I, alínea “b”, 
do Decreto Estadual n° 4.025, de 1º de julho de 2024.Na oportunidade, 
é relevante salientar que, em conformidade à Orientação Normativa Nº 6, 
DE 1º DE ABRIL DE 2009:“A vigência do contrato de locação de imóveis, 
no qual a Administração Pública é locatária, rege-se pelo Art. 51 da Lei Nº 
8.245, de 1991, não estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, 
estipulado pelo inc. II do Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993”.
Dotação Orçamentária: Programa de trabalho: 970101.1.03.122.1297.8338, 
Natureza de Despesa: 339036, Fonte: 0.1.500.0000.1, PI: 4110008338C.
Contrato: 016/2021/SEAP/PA
Contratado: NELSON RIBEIRO DE MAGALHÃES E SOUZA
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA DO ESTADO DO PARÁ – SEAP/PA
CPF: 116.671.922-72
Endereço: Rua dos Tamoios, nº 1619, Bairro: Batista Campos – Belém-Pa
Ordenador: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES – Secre-
tário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1274567

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº: 07558/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria n° 242/2024 GAB/SEAP/
PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de TUCURUÍ/PA; no período de 19/10/2025 a 06/11/2025:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO

DIEGO ARAUJO BARBOSA
Matrícula: 6402665 POLICIAL MILITAR COPE

Apoio e Manutenção da ordem e disciplina, bem 
como observância dos protocolos administrativos 

e operacionais (conforme Manual de Procedi-
mentos) - MILITAR

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 18 e ½ (dezoito 
e meia) diária(s), à título de reembolso, no valor unitário de R$ 247,07, na 
importância a ser paga por servidor de R$ 4.570,80, que se deslocará(ão) 
conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1274582


